
 
 

 

Processo

–
–

a) posse e exercício de membros do Comitê de Auditoria cujo mandato se estenderá 
até a posse dos que forem eleitos em Reunião do Conselho de Administração de 2026: 

Documento Nome completo Cargo
019.997.908-12 Luis Carlos Spaziani Coordenador
304.863.648-01 Corinto Lucca Arruda Membro efetivo

2.                      Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias do evento, 
registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos e atentar para as 
demais informações a serem prestadas no Unicad.

3.                      No prazo de 30 dias, essa sociedade deverá eleger mais um membro para 
o Comitê de Auditoria, visando completar o número mínimo de 3 membros (art.25 da 
Lei nº 13.303, de 2026).

4.                      Lembramos que os senhores Luis Carlos Spaziani e Corinto Lucca Arruda 
completarão o limite de 5 anos no Comitê de Auditoria (art.10, § 1º, da Resolução CMN 
nº 4.910, de 2021) ao longo do ano de 2026, em diferentes datas de acordo com as suas 
respectivas datas de posse iniciais, devendo essa sociedade realizar nova eleição para o 
Comitê de Auditoria na ocasião, conforme o caso.



 
 

 

Ormina de Almeida Ferreira
Gerente Técnica

Diego Silva Tripodi Pereira
Auditor
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